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PROJETO DE LEI Nº 018/2013.

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), por conta da inserção do seguinte elemento de despesa na dotação orçamentária:

05 –  SECRETARIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

01 – FUEFUM

FUNÇAO 12 – EDUCAÇÃO  

SUB-FUNÇAO 306 – ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

PROGRAMA 0007 – COMBATE ÀS CARÊNCIAS NUTRICIONAIS

PROJETO/ATIVIDADE 1.264 – MANTER O PROGRAMA COM A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.........................R$ 200.000,00

Art. 2º - Para cobrir o crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos mencionados no artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei 4.320/64, os resultantes da Anulação Total ou Parcial de dotações do orçamento abaixo discriminado:

05 – SECRETARIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

01 – FUEFUM

FUNÇAO 12 – EDUCAÇÃO  

SUB-FUNÇÃO 361 –  ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA 1038 – BIBLIOTECA PÚBLICA

PROJETO/ATIVIDADE 1.084 – CONSTRUÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA/AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E ACERVO

4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES............................R$ 200.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 26 de março de 2013

JUVIANO LINCOLN

PREFEITO MUNICIPAL

MENSAGEM DO PROJETO LEI Nº 018/2013.
-URGENTE-

Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as).

Temos a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, que tem como escopo autorizar o Executivo a realizar abertura de crédito adicional especial, para inserção de dotações orçamentárias, conforme relação no corpo do projeto.

Estes, pois, os motivos que me inclinam a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, EM REGIME DE URGÊNCIA, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Diamantino, 26 de março de 2013
JUVIANO LINCOLN

PREFEITO MUNICIPAL
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